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Nobres Pares- Mair

Vice Pres idente

Apresento à consideração dos nobres colegas o incluso projeto de lei, que Dispõe sobre a

obrigatoriedade das empresas de transporte coletivo urbano a divulgar no letreirofrontal avisos

de roubo ou furto e outras ocorrências criminais e dá ouíras providências, para apreciagão e

posterior deliberação de vossas excelências.

Na certeza de poder contar com a imprescindivel atenção e colaboração de todos,

subscrevo-me.

Atenciosamente.

S)mmicaô-I,lenÁr{o

B^A:Siq TOR CICERO"

Vereador Vice-Presidente

As Suas Excelências os Seúores.
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lEsta[o [e São Qaufo

Senhores Vereadores.

Em estudos recentes foi comprovado o acréscimo da violência em nosso município. E ainda

sabido que é corriqueiro que ocorrúrm crimes dentro de coletivos.

O número alarmante exige providências do poder público, uma vez que além de as

empresas concessionárias do serviço público estarem acumulando grandes prejuízos financeiros,
a segurança e até mesmo a vida de milhares de passageiro esú em risco diariamente.

A ideia do presente projeto de lei é que em hipótese da ocorrência de crimes no interior do

veículo de transporte público coletivo, o motorista ou o cobrador acionem um comando que mude
o letreiro frontal do veículo para que emita a mensagem "SOCORRO."

O aviso toma pública a ação dos criminosos e agilizaa chegadadapolícia militar ou guarda

civil municipal.

Vale ressaltar que esse programa já foi implementado em diversos municípios do Pais,

onde os índices de roubo a coletivos foram reduzidos gradativamente depois que esse sistema de

alerta foi adotado, o que comprova o funcionamento do chamado.

Nestes termos, buscando a segurança dos trabalhadores e usuarios do transporte público
coletivo deste município, bem como a redução na criminalidade, este vereador solicita aos nobres
vereadores que compõem este legislativo, a aprovação do presente projeto de lei.

Plenario "2T de Março",23 de maio de 2019.
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Vereador Vice-Presidente
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Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de

transporte coletivo urbano a divulgar no letreiro

frontal, avisos de roubo ou furto e outras

ocorrências crimínais e dd outras providêncías.

(Autor: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÀ APROVA,

Art. 1' E obrigatório que as empresas de transpoÍe público urbano divulguem aviso de
assalto no letreiro frontal dos veículos, da frase "SOCORRO", em caso de roubo ou furto ou outras
ocorrências criminais no interior do veiculo, possibilitando que a população acione os órgãos de

seguança e sej am tomadas as providências cabíveis.

§ l" O letreiro tem que estar em letras garrafais e com cores fortes para que a população e
órgãos de seguança percebam o chamado de socorro.

§ 2' O número da linha do ônibus deve estar visível, podendo ser mantido no letreiro,
posicionado antes da frase de socorro, possibititando a identificação do coletivo.

§ 3' O sistema será acionado pelo motorista e/ou pelo cobrador do veículo e deverá ser
instalado em local estratégico a fim de possibilitar o seu imediato acionamento, sem risco para a
integridade fisica dos funcionrírios ou passageiros diante da ocorrência do ato ilícito.

Art. 2o As empresas operadoras do serviço de transpoÍe coletivo devem reunir-se e no
prazo de trinta dias a partir da vigência desta lei, entrarem em consenso quanto a padronizaçáo do
aviso de assalto.

Parágrafo único. O uso do aviso de socorro é obrigatório a paÍir da vigência da lei.

Art. 3' O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que tange à sanção por
descumprimento, bem como a destinação dos recursos arrecadados, se houver.

Art.4' Esta lei entra em vigor sessenta dias após sua publicação

Pleniírio "27 de Março", 23 de maio de 201 9.

C âmara fuí-unicip of fe lví.atrip orã
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Â pedido do Nobre Vereador e Presidente da Comissão de

Justiça, Legislação e Redação, Sr. Alexandre dos Santos, segue patecer deste

Procurador, confor:rne seu entendimento.

D LEI 2019

O nobre edil, protocolou nesta Casa de Leis, sob o n"

223/2}1g,Projeto de Lei que obriga os LETREIROS DE ÔNIBUS, a coÍrteÍ â
palavra "SOCORRO" em caso de percepção do motorista que esta havendo algo

de errado no interior do ônibus, tais como: Furto ou Roubo.

MPETÊN IA DO \'EREADOR
SOBRE O ASSUNTO

Â Câmara Municipal popularmente conhecida como Câmara

de Vereadores e é o órgào responsável pelo exercício do Poder Legislativo no

Município.

Nesse sentido, se reúnem de acordo com o disposto na Lei
Orgânica do Município, para pÍomover o exercício de suas funções.

Em consonância com os artigos 29 a 31 da Constituição
Federal são competências da Câmara de Vereadores: elaborar a Lei Otgânica do
Município; frscalizar e iulgat as contas do Executivol legislar sobrc
assuntos de intercsse local.

À Carta Magna no arúgo 29,Inciso I\/, estabelece que o
número de integÍafltes na Càmara deva ser proporcional à população do
município. Garante também no Inciso VII do arttgo 29 a inviolabilidade dos
vereadores poÍ suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na
circunscriçào do município.

Â primeira atribüção do Vereador que merece destaque é a
função de represefltar. O Vereador é responsável por buscar no seio da

PARECER DA PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL
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sociedade as preocupações coletivas trazendo para o debate na Càmara
questões relacionadas à segurança pública, saneamento, limpeza,
educação, saúde, agricultura, meio ambiente, entre outros temas de
interesse comum.

Outra importante aribüção do VereadoÍ que meÍece

também destaque é a função de legislar. No modelo constitucional brasileiro, é

competente para intciar projetos de Lei no âmbito Municipal o Vereador, bem

como o Prefeito.

DA CONSTITUCION ADE DO PROIETO DE
LEr223/2079

Há múto venho estudando acerca da Constitucionalidade ou

Inconstitucionalidade de I-ei do Poder Legislativo que onera ou nào a

Municipalidade.

Certo é que o STF - Supremo Tribunal Federal já se

manifestou acerca deste entendimento, e ao que me pârece esta bem claro,

inclusive já com REPERCUSSÁO GERAL - Recurso Extraordinário 878.911.

O que inclusive me pârece bem claro que os Legisladores

Municipais não podem é alterar ou criat â estnrtuÍâ, ou a atribúção dos órgãos da

Administração Pública Municipal, bem como tratar do regime iurídico dos

servidores públicos.

Como então disse o Nobre Ministro Gilmar Mendes no

Recurso Exuaorünário acima descrito:

"...no mérito, pela rcaÍirmação da iurisprudência desta
Corte no sentido de que não usurya a competência privativa do Chefe do
Podet Executivo lei que, embora crie despesa paÍa a Administtação
Pública, não ttata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do
tegime iurídico de seruidores púbücos (art. 61, § 1", il, a, c e e, da
Consti tuição Federal). »
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Âinda que a referida Let 223 /201,9, de autoria do Veteador

Cicero Pereira dos Santos (Pastor Cicero), nào esteja onerando os coftes púbücos,

vale aqú o ensinamento para as demais Iris que futuramente sejam criadas.

Diante do acima exposto NÃO verifico
inconstitucionalidade no referido Projeto de Lei ao seÍ pÍoposto pelo Nobre
Vereador.

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO
EXTRAORDTNÁRrO COM AGRAYO 878.911 RrO DE JANETRO
REIÁTOR : MIN. GILMAR MENDES RECTE.( S ) : CÂMARA
MUNTCTPAL DO RrO DE JANEIRO ADY.( A / S ) : IOSÉ LU6
GALAMBA MLNC BAUMFELD E OUTRO ( A / S ) RECDO.( A / S ) :
aREFETTO DO MUNrCÍHO DO RIO DE IANETRO ADV.( A / S ) 'ANDRÉ TOSTES.

"Recurso exttaordinátio com agtavo. Repercussão
geral. 2. Ação Dircta de fnconstitucionaüdade estadual. Lei 5.616/2013, do
Município do No de taneiro. Instalação de câmetas de monitoramento em
escolas e cercanias. 3. Inconstitucionaüdade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do Podet Executivo municipal. Não oconência.

9Ví unicip a [ [e ful arrip orã

Não us a com tência tiva do chefe do eÍ
crie des sa A ua

ou a u1 e de
.4. Re ecida com rcafrtm

uÍls .5. R o uido.'

NTICA

DA REPERCUSSAO GERAL

DA CIDADE DE SANTOS / SP OUE JÁ POSSUI LEI
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Citamos como exemplo a Cidade de Santos / SP - Lei
3.420/201,8, a qual desde o ano de 2018, já possú o dispositivo nos ônibus daquela

Cidade.

Dentre outÍas tantas que já aprovara:m a Leí, e outras que )á
estão em fase de aprovação.

Portanto, o parecer desta Procuradoria Jurídica desta
Casa é de que o referido PROJETO DE LEI 223/2079 obedece as

NORMAS CONSTITUCIONAIS, e que o mesmo seja então levado a

apteciaçáo do plenário desta Casa de Leis, para votação pelos Nobres
Pares.

Mairiporã, 05 / 11 /2019

IOR

/sP 242.307

Chefe da Procuradoria Jurídica

CONCLUSÃO



CECAM - Sistema de Consulta Legislativo

Trâmite do Processo No 73312019 - Documento No 223/2OL9

TIPO DO DOCUMENÍO PRO]ETO DE LEI

ÀSSUNÍOl
Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de transporte coletivo urbano a
divulgarem no letreiro frontal avisos de roubo ou furto e outras ocorrências
criminais e dá outras providências.

ÁUTOR: CICERO PEREIRÁ DOS SANTOS
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Despacho:

Procuradoria Jurídica:

Para Senhor Presidente:

Tendo em vista a indicação da Relatoria do mencionado projeto de lein'22312019, ter sido feita
na data de 11 de novembro p.p., portanto, inteiramente fora do prazo constante da Seção V DOS
TRABALHOS, Art. 85 e seguhtes do RI., repasso a Vossa Excelência, para que determine as

providências a serem adotadas.

Informo que nosso Regimento Intemo prevê no caput do art. 90, que: "Art. 90 - Decorridos os

prazos de todas as Comissões a que tenham sido enviados, poderão os Processos serem incluídos

na Ordem do Dia, com ou sem parecer. pelo Presidente da Câmara, de ofício, ou a requerimento
de qualquer Vereador, independentemente do pronunciamento do Plenário".

Assim sendo, determino a inclusão do mencionado projeto na Ordem do Dia da Reunião

Ordinária a ser realizada nesta data.

Mairiporã, 12 de novembro de 2019

José Aparecido Peràira de Carvalho

Câmara gVLunicipaf [e lví-otnporã
Esta[o [e Sao cPou[o

Propurador Legislativo

,1"""*""o
Rbgrd" ú"..ú Barbosa

s<--2

Presidente
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Olicio rr" 7-10/201 9

Mairipor'ã, I 3 de novembro de 201 9.

Exce len t íssinro Senhol Plefêito M un icipal,

Comunicamos que na 36" Reunião Ordinár'ia foi APROVADO o PROJETO DE LEI
N' 223120 f 9, clte Dispõe sobre a obriguluriedade dos empresas de transporte coletivo urbarut a
diyulgut ctn no letreiro f) onlal aviso.t tle ntubo ou furto e oulras ocorrências criminais e dá oulras
prov id0 nc ius.

Para que Vossa Excelência possa pronrulgar a competente lei, dentro do prazo legal,
transnr itinros-lhe, cópia autêr.rtica do mencionado projeto.

I( e s pe itosame nte.

DO IAS I]ARBOSA

A SLra l:xcclência o Senhor
AN'I'oNI() SHIG UI]YUKI AIACYI)A
l)r',. le rtrrnr Mtrrrie iPrl dc Vairiporà

l)t lf

P residen te
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AUl o(;RAFO DO PIIOJETO l)E LI,ll N'223 DE 2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de

transporte coletivo urbano a clivulgar no leíreiro
.fiontal, avisos de roubo ou íurto e outras
ocorrências criminais e dá outras providências.

Q§[q1: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

Art. 1' E obrigatório que as empresas de transporte público urbano divulguem aviso de

assalto no letreiro Íiontal dos veículos, da frase "SOCORRO", em caso de roubo ou furto ou outras

ocorrências criminais no interior do veículo, possibilitando que a população acione os órgãos de

segurança e sejam tomadas as piovidências cabiveis.

§ l' O letreiro tem que estar em letras garralàis e com cores fortes para que a população e
órgãos de segurança percebam o chamado de socorro.

§ 2" O número da linha do ônibus deve estff visível, podendo ser mantido no letreiro,
posicionado antes da frase de socorro, possibilitando a identificação do coletivo.

§ 3" O sistema será acionado pelo motorista e/ou pelo cobrador do veículo e deverá ser
instalado em local estratégico a fim de possibilitar o seu imediato acionamento, sem risco para a
integridade tisica dos Í'uncionarios ou passageiros diante da ocorrência do ato ilícito.

Art. 2' As empresas operadoras do serviço de transporte coletivo devem reunir-se e no
prazo de trinta dias a partir da vigência desta lei, entrarem em consenso quanto a padronização do
aviso de assalto.

Parágrafo único. O uso do aviso de socorro é obrigatório a paÍir da vigência da lei.

Art. 3' O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que tange à sanção por
descumprimento, bem como a destinação dos recursos arrecadados, se houver.

Art.4' Esta lei entra em vigor sessenta dias após sua publicaçào

Plenário "27 de Março", I3 de novembro de 2019.

MESA DIRETIVA

AIIDO SIAS BARBOSA
Presidente

ANToNI
ecretá no

A SILVA ,uu.n,.$tl JlPd[u.,oa DANTAS
\ '.. 2' Secrpt#io\\.- \___.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATRIPORÃ EPROVOU:
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE MAIRIPOR^A.
ESTADO OO SÃO PAULO

fício n' 1.378/201!)

Senhor Presidente

'fcnlro l horrra de rne tiirigir a Vos:a
Ercelência a lltn de comunicar a cssa iltrstlc Cârrara lVlunicipal. por-intcrrnúclio deste. cL)r'rl

Iundamento no artigo 49 da t-ei Orgànica lVlunicipal. resolvi vetar integlalrrentc. o Projcto
de l-ei n" 723 2019. de iniciativa do Vereadol Cícero Percira dos Srntos. pclns rrzõcs a

seguir crpostits:

.,\ propositura legislatira. cnt síntese. obriga
que todas as ernprcsas - concessionárias ou permissionárias - de transportc coletiro ulbano
de passaueilos do lvlunicípio de Mairiporâ divulguem no letreiro frorrtal avisos de assaltos e

outras ocorrências criminais no intcriol il() \ cículo.

l'ois irenr. Ern que pese o louriircl intuito de
seu autor. a proposição legislativa macula o ordcnanrento -iurídico. porquanto. a iniciativa
do processo legislativo a respeito dc organização c rcgulamentação dos selviços públicos
está reservada ao chcfê do Poder Executivo loca. Vc'jamos:

l:nrbaÍgos dr- Declalaçâo Açào Direla de

Constitucionalidade lsençào de tarifa enr transportc urbano -
Alesaça() dc quc o acordào nào apreciou as lcs(:s dc cabimc|lo. na

hipcitese. ile iniciativa do Poder Legislativo e. ainda, de que esta

nào ol'çndcria o Irfincipio da Separaçào dos Poclcres Inciativa
reservada. in casu. do Chctê do Pode Ercculivo Rejeiçao dos

cnrbargos. !qz que abordadas. claranrcnte. as questões

nrencionadas ' Preccdentes do Supremo Tribunal l'cileral. (TJSP:

Embargos de Declrraçào Cível n' 9030-157-47.100').8.16.0000:
Rclilt{'r' U.rltcr Jc .\lnrcida Cuill,crnte: Or,:ào .lr,ljarl-r- Or-àu
Especial: São Paulo São Paulo: Data do Julgamcnto: 03;08,101l:
Data dc'Rr'gistro: 0l 09:01 l)

K/

-rnddôàúr
,.,Jrciâllsgllh

AÇAO DIRFJTA DE
iNCONSI'll LiCloNÂl-lDADE. Lei n' .1.52:. de 0l de julho dc

2015. quc dispõc sobrc o embarque e descnrirarque de pessoas

acilra dc stssenta anos por qualquer das portas dos vcículos dc
transpones colclivos urbano do Murricipio de Mairiporà".
PRt]I IMINAR DE] IT,F,CIMITIMIDADI] PASSIVA t)O
PREI-ElfO MUNI( lPAL. R!'ieição. Lm \e trarrndo de controie
normativo abstrato. desenr,>lrido po| rrrcio de processo obletiro.
sanl ilua]q!rci" discir:sào- portanto. sobre inlct'cssc's particulares ou

s.rbjctiro.. nào há falar'-se enr "liligio . -parles !'

conscquenle rl.nte crtt "ilegitimidade de partt tta crtncepçàtr

tradicional ilo dile'ito proccssLial. No prcsenle easo. lbrant
reqriisitadas inli)rmaça)cs ao Prclcito. nos tclmos clo art. 6" da Lei

n'9.868. de l0 de roiembro dc l()(./9. Dorquc. cnrb()ra naro lenha

sido dcle u irrici,rtivt da lei irrpugnaCa. essc ilqenlc pr)lilico. no

c\lrcício dc suas atribtriçr)cs. participou do ltrocesso legislativo.
5iincionarrdo í rn(ncionadit nornrx e. Poíanto. linha condições de

presla| info|nracirc; Íelc\iirllcs sobre .r tcnla. conltt de iàto o lcz.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA
ESTÁDO DE SÃO PAULO

\ ICI() I)I INI( I,\ II\'.\ I OFE\SA AO PR1\CIPIo I)A
\l l'\l( \\ \( ) I l\l)l Pl \Dl \( t.\ Dr )\ Pl,Dl l \
Riconhccirrcllo. l-.i iirpugrrrdit. de autoria par-lanrentar. clrrr'. ao
estabclcccl reglas fnra !nlbarque e desembarque de passagcilos clc

idos(J5. a\ançou sobrc lr(! clc ltlane-jarrrento. orraniTilçiir) c gc\lào
adrninistraliva. cspeci lica,.lanrent.' sobre serviços públicos. ou st ja.

lratou dc Dralúria quc c rcserrada à iniciativa do Chcic clo l)otlcr
Ereculivo. Ofcnsa as disposiçties do art.5o. an..l7. II e XlV. c,lrl.
l4:1. todos da Constinriçào Esladual. Pouco iltporta quc a lci
irnpullnada. no cilso. tenha sido sancionada pelo Prcteito. poi\.
contbrrne orientação do Suprcrno Tribunal Federal. a poslcrior
aqrricscência do Chel-c do Poder Executir,o "rc\cll sc
juridicamente insulicientc para conralidar o delcito ladical
oriundo do descuurprirrento da Constiluiçào da República (^l)l\
1.0r0. Rcl. Vin. Cr'lso de \'Íello. .i. l-l I I I lq4).
Inconstitucionalidade manil!:5ta. Açào julgada p|ocr:dente. ilJSP:
Ação Direta de Inconstitucionalidade n" :\74977-
| :.ll) I 5.8.1í,.0000: Rclulor: I <rrcira Rodrigues: Ur-.r,' Jrrls.ador:
Órgào L.spccial: 

.lribunal 
de Justiça de São Paulo N A: Data do

Julganrcnto: 0l 0l l0l6: Data dc Registro: 08103 l0l6)

lir sír1tcsc. de acordo com a olicntaçào do
IribLrnal dc.lustiça do Estado de Sào PaLrlo, os Municípios devem atender aos princípios
estabelccidos nas Constituições lrederal e Llstadual. consoalrte r)orma expresi nrevislir no

artigo 1.1.1. que reproduz a partc llnal clo aftigo 29 da Constituição F-ederal.

A propósi«r. transcrevo parte dos argumentos
constantes no voto dos autos dos Embargos de Declaração n' 9030457 -47 .2009.8.26.0000
suso c itado:

Note-sc que a ('onstituiçào Federal, ao cuidar dc lci
de iniciatirii exclusiva do Presidente da Repiiblica, no artigo 61. \
1". não rclcre aquela que discipline o regime de concessâo ou
pernlissào dos ser'riços públicos. Nem tampouco o laz no
nrerrcionado anigo 175 c parágrafo único. Obscrve-sc tirlrbórlr (luc

o cor)stiluinte não cspecificou a origem da lei. O silôncio Iiri
ploposital. a llm de renrelcr-se a materia à competência dos cnlc\
ledqratiros irutônonr()s. re)peitrdo o disposto no ar-tigo 22. XXVII.
da ColstitLriçào fedcrirl. que declara ser privatira da Uniào it

cornpl]lancia palil Icgislar sobre normas gernis de licitaçào e

contratação. Àssinr Lstado5 e Municipio podem legi\lar \obre
cilncas\lio e frclnris.iio de r:crriços púbicos. inclurire no quc

conc!'inanlc à iniciritiva tla re:pectira lei. se conçon'ertt oLr

c\c lusl \ x

M,, i..m. iI::H.,I ll*':i:Tffi:" lx'li;i il,;ãli
2

Destarte. o Poder Legislativo nào pode
subtrair do PreÍêito o exâme da conreniôncia e da oportunidade de estabelccer as regras
para a prestação do ser"uiço público. sob pena de ot'ender claramente o princípio da
separação dos poderes (art. 5". CL,) e o da iniciativâ exclusiva do Poder Executivo. para
desurcadear o processo legislatiro correspondente (art. 2-+. .\ 2o. c.c. art. 47, ll. XI c XVIll.
cl ). 

\! '!! "'"" " 
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PRIFEITURA MUNICIP.EL DE MATRIPORA
ESTÁDO DE SÃO PAULO

Ir\ecuti\o. (TJSP: Iirnbargos de Declaraçâo Círel n" 9010457-
.17.1009.8.26.0000: Relalor: Walter de Ahreida Guilhcrme: C)rgào
Julgador: Ór'gào hspecial: São Paulo Silo Paulo: [)ata do

Julsamento: 03'08 l0ll: Data de Registro: 01 09 l0ll) ((;riÍirs
nossos)

lnc lusir e c necessário
dccisào prof-erida pelo Suprerno 'I ribunal l'ederal irt r erbis:

reproduzir ainda

Agraro Reginrental no Recurso E\traordinárlo
Scrriços Públicos e Organizaçào AdDrinislrirti\a. I)roc.\il)
l.egislativo. Iniciativa. A luz do principio cla sinretlia. sào dc
irriciativa do Chefe tlo Prlilcr [-rccutivo cstadLrll ,rs leis clur rer':cnr
soble serriÇos públicos e organizaçiio adminislrari\a do l:stado.
AS,ravo regimental a que se rlega pror inrct'tto. (S I I': R[, n" -]96970
AgRiSP '. São Paulo, Relator: Min. Lros Grau: Sesunda Turma:
Julgado cnr l5 09 1009: DJc-l9l Dirulg. 08-10-1009 I'ublic. 09-
l0-1009 Lnlcnt. Vol. 01i77-03 pp. 00492)

Corn etêito. o Poder Legislatir o no caso

ttrnsbordou os limites corlstitucionais dc sua conrpetência. A proposição legislativa está

clahorada em desacordo com a (lol'rstituicão do Estado de São Paulo.

Aliás. no qulr concerne aos ser\ iços públicos"

determina ainda a Lei Orgânica Municipal:

Aú. 92. Os serviços públic«rs permitidos ou

concedidos estão sujeilos à regulamentaçâo e pcünanente
li.calização por pane do Erccutilo e podem ser rctomados qua do
na() mais alendanl aos seus llns ou às condições do contrato-

ParágrirÍ'o unico. Os serviços pclmitidos ou

concedidos. quando prettados por paniculares. lrio serão

subsidiatios pelo MunicÍpio.

E de clareza meridiana que a compctência e a

iniciativa para regulamentar sobre serviços públicos concedidos ou permitidos é do chefe do

Poder Exccutivo local exclusivamente.

Pois bern. O transpofte colctilo ó serliço
público essencial. consoante aÍigo 30. inciso V. da Constituição Fedcltl. Porlanto. ao

I)rclêito competc prir ativarnentc' iniciar o proccsso legislativo sobre todos os assLlnto\

pcrtinentcs à rede dc tralrspoÍe coletir o Ltrbano do Município.

Dessc rnodo. a proposiç,Io legislatir a .r

inconstitucional ilo ponto cle vlsta li,rr-nral, ulna vez que. lnâcula as disposições dos artigos
,i". l.+. ,.\ 2n. c.c.. art. 47. ll. Xl e XVIII. da ( onstiturção do' Lstado dc Sào [)rLrlo. dc

obrigattirio alendimcnto pelos i\lunicÍpios. a teor do previsto no artigo l-1J sttso

rlcncionlclo.

De mais a mais. a proposição lcgislatir a

tarrbérr é inconstitucional do poirto de vista mâterial. uma \ez que. sc silttcionadtl.
irnplicarh na intro!.r'lissào do I'odci Lcgislariri, tto pllne.ianrettto. na or-uanizaçàtt e nit

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA
ESTÁDO DE SÃO PÁULO

dministração da rede de transporte coletivo urbano do MLrnicípio. a qual compete também
ao chef-e do Poder Flxccutir o local

llm outras palavras. intervém cnr assunto
típico e exclusilo do Poder [xecutir.o: organizaçâo oLr regulaçào dos serliços públicos.
conforme.já reiteradamente assirralado antcl'iormente. A pxrpósito. detcrrnina a ( onstituição
do E,stado de São Paulo:

Ad. 15. Ncnhurn pro]cto de lei qLre irnplique r
crirçf,o ou o aurnento dç despa\a pública serii sancionlrio :enr qrrc

delc conste a indicaçào dos recursos cJisponireis. P|tiyr|ios pala
atcnder aos novos encargos.

(... )
Arr. ll9. ()s rerviços conccdidos orr pclnritidos

ficarão sempre sujeitos à regulirnrentaçlio c liscalizuçl)o do Poder
Público e poderão scr retomados quando nao atendam
\irl is íàtoriarDcnte aos scus llns o às condiçÔes do conlralo.

Parágralb unico. Os seniços de que trirtir este artigo
nào será subsidiados pelo Poder Público. em qurlqucr nredida.
qLrando prestados por pa iculüres.

Aft. 120. Os serviços públicos será rcnrr.rnerados por
tarilit previaDrente fixada pelo órgào executivo corlrpetente. na

lin rna que a lei estabelecer.
(...)
An. 159. A receita pública será constituida por

tributo5. Ol.atot a ortros ingressos.

Parágratb único. Os preços públicos serâo ti:ados
pclo Execulivo, observadas as normas gerais de Direito Financeiro
e as leis atinentes à espécie.

[-] incontror erso, ponanto. que a olqunização-
a reuulamcntaçào e a llscalização dos serviços públicos são matérias reservadas ao chcÍcr do

Poder Exccutivo local. E a proposição lcgislatir,a adenlrou justamente ra nratéria de

regulação de serviço público ao obrigal que todas âs empresas - concessionárias ou
pemissionárias de transpone coletiro urbano de passageiros do Município de Nhiriporii
divulgucm no letreiro Íiontal al isos Ce assaltos e outras ocoffências crirninais no interior do
ve ículo.

Ademais. tanrbem nào indicou u lrrnte dc
custeio decorrente da obrigação ocasionada quando dâ sua ilnplenlentação, intplicantlo.
outrossilr.l. violaçào ao disposto no artigo 25 da Constituição do Estado de São PaLrkr.

\ão basrassc isso. a pnrposiçào legislatir a. clc

iniciatir a dc Vereador. colno c\austi\ ür'rentc rrrencionado. inrplicará ainda alteraçiio da redc

de transpolte coletivo urbano do Município por ati) do Legislativo, sendo qLrc compelc
privativanrenle ao cheÍ'e do Podel Lrecutiro local rcguiat cls serliçôs públicos outolr-:ados I
pafiicu]ares quanto à tbrrna de plestaçào- política tarifár'ia ctc.. conli)nre dito rnlcriornrentc
(afis. I 19. ll0 e 159. CE).

--xl
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PREFETTURÀ, MUNICTPAL DE MÂIRTPORA
ESTADO DE SÃO PAULO

E rnais. A garantia do equilíbrio econômico-
Ílnanceiro é essencial para a sLlstcnlaçào e exequibilidade de contratos celebrados cnlrc a
Administração Pública c a iniciatira privada. constituindo-se em princípio cssencial e

consagrado no afiigo 37. inciso XXI. da Constituição Fcderal. a propósito. recepcionado c
reproduzido em Constituição do Estado de São Paulo. err seus artigos 25 e 159. parágrafo
único, suso mencionados e transcritos- e. bem assim, cm normas infraconstitucionais (art.
65. inciso tl, alínea ''d'' e respectivos §§ 5" e 6', da Lei no 8.666, de 2l dejunho de I993:
aft. 90. §,1", da Lei n'8.987. de l3 de levereiro de 1995r e art.35 da Lei n" 9.07.1. rle 07 de
julho de 1995).

Trata-sc dc u,na regra que guarda intima
conexão com a satisfaçào do interessc público, que. por sLla vez. é a prcipria razào dc scl do
que foi convcncionado.

Aliás. o cquilíbrio econôm ico- financeiro é

lbrrnado pela relação iniciai eutle as obrigações assunridas pelo conccssionário ou
permissionirrio e a contrapreslaçâo qLre lhe é devida. equação essa que dere pennanecer
constantc e inalterada durante toda vieência do contrato.

Assim- não e por outra razào que a

manutenção do equilíbrio econôm ico-fi nanceiro dc todo contrato administrativo constitui
garantia constitucional, a propiisito. prevista no inciso XXI do artigo 37 da ConstituiÇão
Federal.

Afi. 37. A adnlinistraçào pública dileta e indirea de
quuiquer dos Poderes da Llnião. dos l:stados, tlo Distrito i:ederal e

dos MunicÍpio obedecerá aos principios de leg.aliclade.

irnpessoalidade. molalidade. publicidade e eliciência e. tarlrbém.
ao se,guinte: (redação dada pela Lmenda Constitucional n' 19. de

04 dcjulho de 1998)
()
XXI ressalvados os casos especificados na

legislaçào. as obras. serviços. compras e alienaçÕes scrá

cortratados mediante proccsso de licitação pública que assegure

igualdade de condiçires a todos os corlconentes. conr cláusulas que

estabeleçam obrigaçôes de pagarnento. manticlas as condições
eÍetivas da proposta. nos tcrnros da lei" o qual somcntc pcrmitirá as

erigêncirs de qualiticaçào técnica e econônica indi5pcnsá!eis à

.,l.rrrriJ C,, (urnprinr(rIo Ja' ubriEJc\rc..

Inclusive o Siipremo lribunal Fcderal rern
consolidando entendilncirto a respcito da impossibilidade clc inciativa de lei por parte do

Poder Legislativo no caso cm cxaIlle.onforme decisr.,es a sesu;r repfoduzidas:

^çào 
DiÍeta dc I nconst itucio naiidade. Lci n"

r.301,01 do Estaclo do Espirito Santo. Exclusão da-s \'ldociclclas
dl llelação de Veículos suicitos ao pagatnento de pedágio.

Concessào de desconto, aos cstudantes. de cilcluenta por ccltto
:obrr o ralor do oeCagio. Í,ei i1e iniciirtiva parlanrentar. tiquilibrio
econôrt ico- ll na[cc it o dos contralos cclebrados pela

.,\,-l nr in istraçào. Violaçào.. Prirrcipio da Harmonia enlrc os Poderes.

Aiionta. L A lci cstadual aÍ'eta o eqLrilÍbrio ,:couôntico-financciro

5
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PREFEITUR.A. MUNICIPAL D[ MAIRIPORA
ESTADO DE SÃO PAULO

do contralo dc conctssiio de obra pública- celcblarJo pcln
r\clrninistraçiio capiraba. ao conccder descontos e i\enç(ie\ scnt
qualr:1uel lirrnra dc cornpensaçào. f. Aironta eridcntr' ao principio
da harltrrnia cntrc o: 1'roderes. harrnonia e nào sepataçiio. ru
metlida ern quc o Podcr [-cgislativo pretende substituir o Erccutivo
na gestão dos contratos adn]inistrativos celebrados. 3. I)edido tle
dcclaração de inconst it uc iona lidade julgado proccdcnlc. (SII::
ADI n" 2733; Relator(a): MiI. Eros Grau: Tribunal Pleno: .lulgado
em I6i]012005: DJ. 03/0112006 pp. 0001 1 Emenr. Vol. 02ll9-01
pp.002180).

,,\gra\o Il!'gin)clrtal no Recurso Frlr'aordinliIio cirIt
Agra\o. Ação Dircta de ln.orstitucionaliclade. l.ci n'-1.166 0j (lo

Nlunicipio de (ascarcl l'R. Lci de inicialira palLanrcntal iluc
conccde glatuidadc no trünsporte coletir o urbiuro às pcssoas

maiores de 60 anos. [.r1uilíbrio econôrllico-tlnanceiro dos
contratos. Reserva de Adnrinistração. Separaçào de Poderes,
Violaçào. Prcccdenlc. Recurso cr.traordinár'io parcialrnente
prorido. l. O Suprr.mo fribunal Federal telt lleclarado a

inconstitucionalidadc rle leis de iniciativa do poder legislativo que
prc\ ecnr dclcrnrinaclo berreÍlcio tariÍário no acesso a scrr iço
puirlico conccdido. lcndo crn vista a interferência lndevidr na
gestào do contrato adnrinistrativo de concessão. nrateria reserllda
ao Poclcr txecutir,o. çstando cvidenciada a ofensa ao principio da
scparilçào clos podcrcs.2. Nâo obstante o nobre escopo da lclcrida
normr dc csicnder aos idosos entrç 60 (sessenta) e 65 (sesscnlr e

cirlco) anos. independentenrente do horário, a graluidaclc n,rs

nansportcs coletivos urbaros esteja prevista no aft. 1.10, § 1". da

Constiluiçào Federal. o diploma ern referência. orisinado de
ploicto de iniciativa do podel legislativo. acaba por incidir ern

matcria su-ieita à res.rva de adnlinistração. por icr atinentc ros
contralos ldn'rinisltati\os celebrados com as concessi,rnáriar dc

scrriço de transporte coletivo urbano municipal (afi. -10. inciso V.
dd Conslituição lrederal). 3. Agraro regimental nâo pror ido. (S [F:
ARE n' 919591 AgR: Rclator(a): Nlin. Dias 'l0tloli: ScgLrnda

Turnra: Julgado r.nr 06 l0ll0l7: Processo Eletrônico Dic-1.17
Dirule. 16 I0 2017 Public. l7 I0 20l7).

No rneslt'to sentido. tem-se airtda: ll.ecurso

l:xtraordinário n'680.425lSP São Paulo, Recurso Extraordinário no -+71.015'SP Siio

l)aulo e Recurso Extraordinário n" .192. ll5isl'] - Siio Paulo.

[i apesar clas decisões suso tlar]scritas c

citadas lratarern a respeilo de conccssão ds desconto do valor de pedágio. oLl- entào. de

conccssão de gratuidade do transporte colcti!o urbano. o ponto nodal de discussão rrclas

está enl asscgurar que uma lci dc inicietira do l)ocler Legislativo Inodillcadorr do

cq Lrilíbrio-financeiro do contrato de eonccssào ou pclrrissãtr realizâdo pela Adntinislritçiio
l)irblica rracula o princípio da harmonia ctllt'c os llodcles (a11. 5". CE).

i\liás. essa orientação é itltcgralnletltc
apropriadl llo caso. pois os seus ierÍnus clirclgenr dos pârâiretrils estabelecidos no ctlitll tla

licitaçào c. consequentemente. in-,rddos ir!)s L(,rltr.tto\ de conccssào ou permissalo conl a

.,\dministraçào Pública \{unicipitl. r'L'stan(lo rractrlada por r ício de inconstitLrcionalidaile

+
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PREFEITURA MUNICIPAL DE M,qIRIPORA.
ESTADO DE SÃO PAULO

al na linha das decisões do i.iriprerno Tribunal Federal e do Triburral de Justiça do
Estado de Sâo Paulo a seguir cxerrpiiii'acla.

ireia de lnconstitucionalidade. t-ei n" 3.806.
dc 2000. que a instalaçâo de clrtracas

destinados coletivo urbano de
c iniciativâ c pio da separaçào

dc autoria
ào de scrriço de

elctrônica nos
o, organização e gestâo

erviços públicos. ou se'ja-

ciativa do Chefe do Poder
da nonna por oÍênsa n

. XIV c XlX. e lll.
I 17. pelo

de

ar

ac
mento da

na Lci
sobre o

cJn
ofllt

lntc

ereadores.

protesto

A Sua [.-xce lênc }I
Presidente da Câ

IIARBO

eletrónicas nos ôr'r

de

tsc

Lei im

EIE§II lar

Norma impugnada. ademais que ao
concessao ou permrssao. em caso

Data

o

I.

Municipal

e permissào

I nc lso

n competência pri
icitação e

n'8.987. de l3 de fevereiro de
institui forma de extinção do

n" 125
Orgão J

s l]o

(l

7

Mairiporã SP.

IC ipal rJe fil

aNroNhírcuEYL

% l'rc lcito Municipal
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Câmara fuí-unicipaf [e *l-orrryorõ
Estado de São Paulo

PARECER TECNrco 1unÍorco
cHEFE DA PRocuRADoRrA JunÍorce

Justiça,scrrneparecer*.âJ""***"":::'i.1"::*'3:T:'il,t;rTJT.Ti':,,;
autoria é do Vereador Cícero Pereira dos Santos.

T'rata-se de Projeto de Lei que clispõe afixação de l,ctreiros
no Ônibus de traflsporte coletivo, que em caso de furto ou rãubo no seu interior, seja
mudado o letreiro frotta,l, com a dirrrlgaçâo de "SOCORRO".

Portanto, seÍ+re como penso.

DE
e.conoo cotu e reI oncÂNirca À,ÍuNtctpAt. oe MArRrpoRÃ

SEÇÃO II

"DAS ATRIBUIçÔES CONJUNTAS DA CÂMARA
MUNICIPÂL E PREFEITO

Artigo 8" - Cabe à Càrnara Municipat com a sanção do
Prefeito, dispor sobre todas as matérias de
competência do Município e especialmente:

I - as previstas nos artigos 30, 145, 165 e 182 da
Constituição Federal e 19 da Constituição Estadual;

II - autorizar ou âprovar convênios, acordos ou
contÍatos de que resultem para o Município encargos
não previstos na lei orçamentária;

III - delimitar o perímetro urbano;

IV - dar nome aos próprios, vias e logradouros

públicos, assim como modificá-los."

Conforme se observa o Artigo 8" da Lei Orgânica

N{unicipal, e Artigo 30 da Constituição Federal, â competcncu

do Prefeito MuniciPal, dcvcndo não so o mcsm() s

NÃO E PRIVATIVA

1
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Estado de São Paulo

Orpçânica lr{unicipal como da Constituição Fedetal, a qual deveria ter tomado
conhecimcnto antes de suâ pôsse ao cârgo eletivo que foi conduzido pelo "povo".

Mas ainda assim, a Constituição I" ederal de 1988, dispõe
sobre o mesmo temâ eÍn seu Artigo 30, I, senão vejamos:

oAn. 30. Compete aos Municípios:

f - Iegislar sobrc assuntos de interesse locall"

Âssim, superada a questão a de quem pode legislar sobre os
assuÍltos de interesse local, veio que há enorme eqúvoco do Prefeito Municipal ao
aduzir que swr competência seria privativ4 pois, rcsta claro que há interesse local,
devendo assim o Prefeito Municipal respcitar a Càrr:-,arz- Mmicipal que editou Lei com
o único intuito de pÍoteger o Povo desta Cidade e aos que delz fuern sua moradia.

DO EXEMPLO DE OUTROS LOCAIS OUE
POSSUEM LEI IDÊNTICÀ

SÂNTOS / SP

Lei3420/20L8

DentÍe outras tris de ()utÍos locais

citadas aqü, mas que não possui sequer necessidade.

que podetiam ser

DÀCON CLUSÃO

Câmara foí-unicipaf [e WÍ-orriporã

As competêndas legislativas do município caractedzam-se

pelo princípio da predominância do interesse local, que, apesar de dificil conceituação,

refere-se àqueles interesses que disserem respeito mais diretamente às suas

necessidades imediatas.

A atividade legislativa municipal submete-se à I-ei Orpçânica

dos municípios, à qual cabe o importante papel de defnir, mesmo que

cxemplificativamente, as matériâs de competência lcgislativa da Càmara, uma vcz que

a Constituição Federal (artigos 30 e 31) não as exaure,, porsusaâ

2

local como catâlisâd()Í dos assuntos de compctenclâ muÍüop
Sâo frtcÍessc
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Essa função legislativa é exercida pela Câmara dos
Vereadorcs, que é o órgio legislativo do município, em colaboração com o prefeito, a

quem cabe também o poder de iniciativa das leis, assim como o poder de sancionálas
e ptomulgáJas, Ílos termos pÍopostos como modelo, pelo processo legislativo federal.

Entende, portaflto, este Procurador .|urídico <1ue a refcrida
I-ci, é de suma importância tendo em vista que se trâtâ de SEG URANÇA ao
Munícipc de Mairiporã" portânto, tÍatâ-se de lri totalmente pertinente e legal, os cluais

diversos municípios iá vem assim adotando a mesma medid4 e de forma nerhuma é
inconstirucional.

O <1ue me parece é que falta disposição do Prefeito
NÍunicipal em apoiar os Vereadores desta Casa de [,eis, e o quc nos pâÍece é que sc

tÍata âpenas de uma "disputa de poder', de quem pode, ou quem não pode.

Âssim, tenho quc o referido Veto do Prefeito Municipal é

totalÍnentc inapropriado, e assim vai de encontÍo com os interesses locais do
Murricípio, e não vejo neste caso invasão de prerrogativâ, até poÍque o Artigo 30 da
Constituição Federal permite que ambos os poderes possâm trabalhar em conjunto.

Portanto, deve
derrubar o veto aposto pelo Prefeito.

o PLE O desta CASA DE LEIS,

Iv{airiporã, 05 / 02 / 2020

ED IOR
242.307

CHEF RADORIAJURIDICA

3

t-,I
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Conforme entendimento do Regimento Intemo, scgue a

sua aplicação.

O Ârtigo 247 do Regimento Intcmo desta Casa de Leis,
seÍlao velarnos:

Dos PRocESSos DE vorAÇÃo

"Artigo 241 - Os processos de votação são:

§ 7" - O ptocesso de votasáo secÍeta sení utiüzado nos
segulntes casos:

d) no exame de veto aposto pelo Prefeito."

CAPÍTULO YDO VETO

oArtigo 250 - Se o Prefeito tiver exercido o direito do
veto, parcial ou total, dentro do prazo de quinze dias
úteis, contados da data do recebimento do rcspectivo
autógraÍo, por julgar o proieto inconstitucional ilegal
ou contráfl-o ao interesse público, o Presidente da
Câmara deverá, dento de quarenta e oito horas,
receber comunicação do aludido ato.

§ 7" - O veto só pode*í ser reieitado pelo voto da
maioda absoluta dos membros da Câman, em votação
por escrutÍnio secretof

CONCEITO DE ORIAABSOLUTÂ

Maioria Absoluta: Celso fubeiro Bastos, no livro
"Comentários à Constiruição do Brasil", 4" volumc, tomo I, ed. Saraiva, 1995,
questiona em que coÍlsiste a maioÀa absoluta e ao responder af,rma q,lc "a m. ofla
absoluta vem a seÍ o equiualente a mais da metade dos integrantes oÍgao.
Este número equiualerá à metade dos membros mais um q taÍ de

4

I



2)

Câmara fulunicipat [e %orriporã I

Estado de São Paulo

núrnero pan Em caso contário, basta que seia o número inteiro
imediatamen te pos terior à m e tade.'

Neste caso, a Majrna Àbsoluta pâm csta Casa de Leis de

N{airiporã, é a quantidadc de METADE + UM, qual seia: 6 *1, assim, temos quc a

Maioria Absoluta são 07 (sete) votos, ou 07 (sete) Vereadores.

Iüairiporã, 05 / 02 / 2020

EDISO OR
o

CHEFE DA ORIATURIDICA

5
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LEtNo 3420, DE 21 DE MARÇO DE 2018

oBRtGA R lrusrRllçÂo DE Dtspostnvo DE SEGURANçA

QUE INFoRME A ocoRRÊT'IcIR oe AS5ALTOS NOS

ôugus, r oÁ ournas pRovtoÊrucns.

(Projeto de tei ne 137/2017 - Âutor: Vereador Sérgio Caldas Santana)

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeíto Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou

em sessão realizada em 26 de fevereiro de 2018 e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Âít. 1r

Ârt- 2e

Àrt. 3r

dispositivo de segurança que inÍorme a ocorrência de assalto nos ônibus, com o objetivo de preservar, de

pÍevenir furtos, roubos, yandalismo, depredafrg üolência e outros atos que comprometam a segurança

dos usuários e funcionários.

Paátrafo único. O dispositivo de segurança deverá alteràr o letreiro dos ônibus para que conste a frase

"socorro Assalto".

As concessionárias de trânsporte público coletivo urbano do Município ficam obrigadas a instalar

O dispositivo de segurança descrito nã presente lei deverá ser item obrigatório nas licitaçôes parê

trensporte coletivo uôano.

Esta lei entrâ em vigor na data da publicação

Regiíre-se e publique-se.

Palácio ".losé Eonifácio", em 21 de março de 2018.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA

Prefeito Municipal

Registrada no livro comp€tente.

Departamento de Re8istro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de março de 2018.

THALITA FERNANDES VENTIJRA

Chefe do Departamento
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) do Expediente

) da Ordem do Dia
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Processo no
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) l'rojeto dc Emenda à LeiOrgânica do Município
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) Projeto de Lei Ordinária

) Proieto de Decreto [.egislativo
) Í'r'ojeto de Resolução

) Substitutivo
) E»enda Aditiva
) Ernenda Modificativa
) Emenda Substitutiva

) Enrenda Supressiva

) Subernenda
t Redacão Final
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) Requerimento

) Moção

) Outlo

llesultado da Votação

) Reieitado

) Aprovado
) Aprovado
) Aprovado
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com Emendas
em l" Discussão e Votação
em 2" Discussão e Votação
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) Aprovado ern Regime de

) Aprovado na forma do Substitutrvo

) Nâo alcançou "quorum" para aprovação

) Rejeitado o Veto
) Mantido o Veto

) Outro
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Otrscrvação:

N§o Ausente

xAlexandre dos Santos PPS

\ntonio Aparecido Barbosa da Silva PSDB x
PTB *Carlos Augusto Porti
PSCCiccro I'ereira dos Sântos

Doriedson Antonio da Silvâ Freitâs REDE

y>_
x

Essio Minozzi Junior _::'/-Juvenildo de Oliveira Dantas PV
\,lanoel Ricaldo Ruiz PSD v.-

PSD *Marcio Alexandre Emidio de Oliveira
\'1arco Antonio Ribeiro Santos PSDB >

PSDB

Y-
Ricardo Messias Barbosa
Valdeci Femandes
Wilson Rogerio Rondina PSC Y

-')

2
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Sim
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PDT
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PV
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l" ou 2" Sccrctário
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oFicto N'54/2020

Mairiporã, 12 de fevereiro de 2020

Assunto: comunica vetos rejeitados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Ívlunicipal,

Atendendo ao disposto no § 5o do art. 49 da LOM, comunicamos que na 2"
Reunrão Ordinária foram rejeitados os VETOS TOTAIS AOS PROJETOS DE LEI N"s
222,223, 230,232,246,255 e 263t2019 e o VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI
COMPLEtvIENTAR No 1012018, conforme relação abaixo:

PROJETO DE LEI No 22212019 - Proibe o uso de placas informativas, impressão em bilhetes
ou cupons, em estacionamento e ou stmilares com os seguintes dizeres. "Não nos
responsabilizamos por danos materiais e ou objetos deixados no interior do veiculo", e dá
outras providências (cópia anexa).
PROJETO DE LEI No 22312019 - Dispóe sobre a obngatoriedade das empresas de transporte
coletivo urbano a drvulgarem no letreiro frontal avisos de roubo ou Íurto e outras ocorrêncras
criminais e dá outras providências (cópia anexa).
PROJETO DE LEI No 23012019 - Dispõe sobre a criaçáo dos §§ 4o, 5o e 6o ao art. 1" da Lei n'
3.013, de 31 de maio de 2010 (cópia anexa).
PROJETO DE LEI N' 23212019 - Dispõe sobre a cnaÇão de vagas de eslacionamento
exclusivo para veiculos de transporle escolar em frente às creches e escolas de ensino
fundamental e médio, e dá outras providências (cópia anexa)
PROJETO DE LEI No 24612019 - Obriga os estabelecimentos públicos e privados de enstno
do Municipio de Mairiporã, a afixarem placa informando o número do telefone do Conselho
Tutelar e dá outras provtdências (cópia anexa).
PROJETO DE LEI No 25512019 - Dispôe sobre a preferência de idosos, mulheres grávidas ou
com criança de colo e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida nos assentos do
transporte coletivo (cópia anexa).
PROJETO DE LEI No 26312019 - lnstitui, no âmbito do Ítilunicipio de Mairiporã, o Projeto A
Câmara vai à Escola (cópia anexa).
PROJETO DE LEI COMPLENiIENTAR N' '10/2018 - lnstitui o Código de Obras e Edifrcaçôes
e dá outras providências (cópia anexa).

Respeitosa mente,

R DO ESSIAS BARBOSA

1tA Sua Excelência o Senhor
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
PreÍeitura Munrcipal de Marriporã

Recpbie ,t lâDLo
14 .i:!1J

I

eno Ramos
SEC DLP/

residente

Matricula 3299

$stado de São (Paufo


